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PORTARIA Nº 1215/GABR/REITORIA, DE 22 DE OUTUBRO DE 2021

O  REITOR  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO CEARÁ,  nomeado pelo Decreto de 1º de fevereiro de 2021, publicado no
Diário  Oficial  da  União  em 02  de  fevereiro  de  2021,  no  uso  de  suas  atribuições  que  lhe  foram
conferidas por meio da Resolução 38/2021/CONSUP-IFCE, e tendo em vista o constante nos autos do
Processo nº 23255.006253/2021-33, resolve:

Art. 1º  Designar SARA MARIA PERES DE MORAIS, Bibliotecária-documentalista,
Matrícula  Siape  nº  1891352,  integrante  do  quadro  permanente  deste  Instituto,  lotada  no  campus
Maranguape, para exercer o Encargo de Apoio à Gestão (EAG), como titular da Coordenadoria  de
Suporte à Editoração Científica da PRPI/Reitoria, sem contraprestação financeira

Art. 2º Estabelecer as atribuições que serão desenvolvidas pelo servidor, no exercício
do Encargo de Apoio à Gestão (EAG):

§1º   Apoiar  a  manutenção  de  sites  e  comunicações  editoriais  da  Pró-reitoria  de
Pesquisa, Pós-graduação e Inovação;

§2º  Coordenar o uso de sistemas operacionais específicos de editoração;

§3º  Coordenar os trabalhos relacionados à execução do planejamento editorial da
Editora IFCE;

§4º  Gerenciar a produção editorial;

§5º  Auxiliar no âmbito operacional do funcionamento da editora;

§6º  Participar de eventos em geral, como lançamentos, feiras, bienais e congressos,
com o propósito de divulgar a produção da EDIFCE.

Art.  3º   Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação  no  Boletim  de
Serviços.

JOSÉ WALLY MENDOÇA MENEZES

Reitor

Boletim de Serviços Eletrônico em
22/10/2021

SEI/IFCE - 3085242 - Portaria https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir...

1 of 2 25/10/2021 14:03



Documento assinado eletronicamente por Jose Wally Mendonca Menezes, Reitor, em
22/10/2021, às 13:33, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifce.edu.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando
o código verificador 3085242 e o código CRC E2B2D580.

Referência: Processo nº 23255.006253/2021-33 SEI nº 3085242
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